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INDICAÇÃO N.º 237/2023 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através a 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, promova a instalação de bancos defronte ao Parque Aquático 
do Complexo Esportivo Prof. Luiz Carlos Toloni. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   27 de março de 2023. 

 

PROFESSOR DJALMA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que durante o tempo das aulas de natação no Parque Aquático do Complexo 
Esportivo Prof. Luiz Carlos Toloni os avós, avôs e pessoas que necessitam acompanhar os alunos, ficam 
do lado de fora do Complexo e ainda o tempo todo de pé, esperando o término das aulas, o que torna a 
espera exaustiva e desanimadora para quem aguarda, sendo que, a instalação desses bancos, iria trazer 
um conforto para as pessoas que precisam ficar aguardando. 

Considerando que nesse contexto, atendendo solicitação de munícipes que procuraram este 
Vereador, solicitamos ao Poder Executivo que através da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, 
estude a possibilidade de instalar bancos defronte ao Parque Aquático do Complexo Esportivo Prof. Luiz 
Carlos Toloni. 

Considerando que tal proposta deve ser acolhida pelo Poder Público Municipal, através da pasta 
administrativa mencionada, já que trata-se de ação que permite a participação da população na gestão 
das políticas públicas da cidade. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, atenda os anseios dos referidos 
munícipes. 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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